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	PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37860/2024



I – INFORMAÇÕES GERAIS
	IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

	UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Controle de Materiais

	RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO: 
	Matrícula: 

	E-mail: semov@colombo.pr.gov.br
	Telefone: 41 3663-2244

	Responsável pela Unidade Requisitante: Italo Perini Neto

	EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENO: Rodrigo Colere

	MEMBRO: José Nilo Lenzi

	MEMBRO: Claudiomir Carrão



II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL
	1. Descrição da necessidade:


Fundamento jurídico: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Fornecimento por meio de Registro de Preços de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, incluindo transporte, para manutenção de vias rurais, urbanas e obras de pavimentação, conforme quantidades e especificações constantes neste termo de referência, visando a qualidade e a manutenção constante das vias urbanas e rurais da Cidade de Colombo.
	2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração


Fundamento jurídico: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso II do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
A Prefeitura de Colombo está elaborando seu Plano de Contratação Anual, porém considerando ser a manutenção viária das maiorias das ruas da cidade Colombo, as quais se encontram no seu leito natural, necessitando assim da manutenção supracitada, demonstramos assim, por meio das leis orçamentárias que há previsão deste processo no plano de contratações anual e com recursos orçamentários reservados, haja vista a rescisão da ARP 432/2024, cujo registro de preço versava sobre o materiais de agregados.
Por outro prisma, o Prefeito reeleito, pretende nos próximos anos, asfaltar todas as ruas da cidade, trazendo melhorias a população, necessitando tanto do material agregado para manter os 36 % de leito natural, quanto para realizar a mistura na Usina de Asfalto de Colombo para a fabricação de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a quente faixas “C” e “F” para manutenção e execução de obras de pavimentação em vias públicas municipais. 
A Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), instituída pela Lei Federal N.º 12.587/2012, orienta os municípios no planejamento dos sistemas de transporte e da infraestrutura viária. 
Para otimizar o diagnóstico, foram adotados levantamentos in loco e pesquisas entre outros métodos focados em perímetros delimitados conforme a metodologia aplicada. Vale ressaltar que esses recortes se encontram nas zonas urbanas do município, em áreas próximas aos polos industriais.
Considerando a necessidade de garantir condições favoráveis para a otimização do sistema viário municipal, é proposta a pavimentação de vias urbanas e rurais.

	3. Descrição dos requisitos da contratação


Fundamento jurídico: Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e inciso III do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Fornecimento de materiais para conservação, recuperação, manutenção e reparos, preventivos e corretivos das vias urbanas e rurais.
O fornecimento será contínuo e deverá ser eficaz, a contratada deve garantir o abastecimento regular e ininterrupto de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, de forma a atender às demandas das secretarias municipais para a execução de pequenos reparos nos prédios públicos. 
Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelas normas técnicas vigentes, garantindo a durabilidade e eficácia das obras e reparos realizados. 
A contratada deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estipulados, garantindo a disponibilidade dos materiais necessários no momento adequado para sua utilização.
A empresa contratada deve disponibilizar um atendimento personalizado e ágil, visando resolver eventuais problemas e dúvidas com rapidez e eficiência.
A contratada deve dar garantia dos materiais fornecidos, assegurando a reposição ou reparo em caso de defeitos ou irregularidades.
A empresa contratada deve demonstrar preocupação com a sustentabilidade ambiental, priorizando o uso de materiais e práticas que promovam a preservação do meio ambiente.
	4. Estimativas das quantidades para a contratação


Fundamento Jurídico: estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala, conforme inciso IV do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024. Excepcionalmente, nos casos do art. 82, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Considerando a peculiaridade esta necessidade, a estimativa de quantidades conforme se verifica no quadro abaixo relacionado:
[image: ]
Desta forma, estimamos em aproximadamente o valor de R$ 6.418.231,00 (seis milhões quatrocentos e dezoito mil, duzentos e trinta e um reais), como base para atendimento da demanda para a próxima contratação, haja vista que os valores orçados serão adquiridos diretamente das pedreiras, sem frete, eliminando assim os atravessadores

	5. Possíveis normas correlacionadas ao problema e potenciais soluções


A qualidade dos materiais deverá ser garantida e atendida as especificações e normas técnicas vigentes, em especial as normas da ABNT e INMETRO. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
	1. Levantamento de Mercado


Fundamento jurídico: consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e inciso V do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Nos termos do art. 81, inciso V do Decreto Municipal nº 47/2024, o levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções:
“a) serem consideradas comparações a partir do custo e das necessidades ou não de adaptações pela Administração Municipal;
b) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
c) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições”.

Solução 1 – A Contratação de empresa especializada para fornecimento de CBUQ - (Concreto Betuminoso Usinado a quente) faixas “C” e “F” para manutenção e execução de obras de pavimentação em vias públicas municipais. 

Avaliação: Dessa forma, o gerenciamento da Contratação de empresa especializada para fornecimento de CBUQ - (Concreto Betuminoso Usinado a quente) faixas “C” e “F”, é a solução mais dispendiosa, viável, contudo, soluções menos benéficas, devido a municipalidade possuir usina de asfalto própria.

Solução 2 – Produção própria de CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – (Faixa C e F) na USINA DE ASFALTO DA PREFEITURA DE COLOMBO. 

Avaliação: Diante do resultado que se espera com a aquisição do serviço de fornecimento por meio de Registro de Preços de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, incluindo transporte, para manutenção de vias rurais, urbanas e obras de pavimentação, conforme quantidades e especificações constantes neste termo de referência, cuja expectativa é a de produção de 200 a 300 toneladas de asfalto diariamente, com uma economia de 40% aos cofres públicos.
A Prefeitura de Colombo, tem o privilégio, de ser detentora de uma Usina de Asfalto capaz de trazer economicidade aos cofres públicos, fabricando CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – (Faixa C e F). 
Portanto conclui-se que a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, para operacionalização da Usina de Asfalto - com o intuito de fabricar Concreto Betuminoso Usinado a quente faixas “C” e “F”, para manutenção e execução de obras de pavimentação em vias públicas municipais, bem como a manutenção das vias urbanas e rurais do município, conforme quantidades e especificações constantes neste termo de referência, é a mais viável vantajosa ao município, agrega-se ainda, o fato que os materiais serão adquiridos diretamente das pedreiras, eliminando o atravessador, aliados ao custo do frete que será suportado pela contratante. 

	2. Estimativa prévia do valor da contratação


Fundamento jurídico: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21 e inciso VI do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
2.1. Aquisição de material de agregados para manutenção das vias, e para abastecimento da usina de asfalto municipal.
	ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMOS por item:
	
	


	
	
	
	
	
	
	

	LOTE 01 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL
(R$)

	1
	Saibro de Pedra calcária 4 polegadas, sem impurezas.
	18975
	30.000
	Ton
	34,82
	1.044.600,00

	
LOTE 02 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%)
	 
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL
(R$)

	1
	Saibro de Pedra calcária 4 polegadas, sem impurezas.
	18975
	10.000
	Ton
	34,82
	348.200,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 03 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita graduada composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando FAIXA III, DER/PR ES-P 05/18
	40922
	22.500
	Ton
	49,56
	1.486.800,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 04 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%)
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita graduada composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando FAIXA III, DER/PR ES-P 05/18
	40922
	7.500
	Ton
	49,56
	495.600,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 05 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita corrida composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando FAIXA I , DER/PR ES-P06/18
	40923
	18.750
	Ton
	41,75
	1.252.500,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 06 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%)
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita corrida composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando FAIXA I , DER/PR ES-P06/18
	40923
	6.250
	Ton
	41,75
	417.500,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 07 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita 1 composta por produtos de britagem, faixa granulométrica 12,5mm a 22mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.1 e 5.1.3.2
	40924
	1.950
	Ton
	46,16
	90.012,00

	
 
	 
	 

	LOTE 08 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S 25%) 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita 1 composta por produtos de britagem, faixa granulométrica 12,5mm a 22mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.1 e 5.1.3.2
	40924
	650
	Ton
	46,16
	30.004,00

	 
	 
	 

	
LOTE 09 – LIVRE CONCORRÊNCIA
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Brita 2 composta por produtos de britagem, faixa granulométrica 22mm a 32mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.1 e 5.1.3.2
	40925
	500
	Ton
	46,39
	23.195,00

	

	LOTE 10 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pedrisco limpo, composto por produto de britagem, faixa granulométrica: 4,5mm a 9,5mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.2
	40926
	4.500
	Ton
	45,87
	206.415,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 11 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%) 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pedrisco limpo, composto por produto de britagem, faixa granulométrica: 4,5mm a 9,5mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.2
	40926
	1.500
	Ton
	45,87
	68.805,00

	 
	 
	 

	LOTE 12 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pó de pedra, composto por produto de britagem, faixa granulométrica, 2,36mm a 4,75mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.2
	40927
	11.250
	Ton
	49,53
	557.212,50

	
LOTE 13 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%) 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pó de pedra, composto por produto de britagem, faixa granulométrica, 2,36mm a 4,75mm e Insumo que atenda norma do DER/PR ES-P 15/05 Item 5.1.3.2
	40927
	3.750
	Ton
	49,53
	185.737,50



	LOTE 14 – COTA DE LIVRE CONCORRÊNCIA (75%)
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pedra Marroada / Rachão:
Parâmetros de avaliação física: Desempenho exigido
Material Pétreo, obtido a partir de britagem primária, apresentando diâmetro máximo: 7 a 10"
- Valor obtido no ensaio à abrasão "Los Angeles" - % < 50
- Submetido a avaliação de durabilidade com solução de sulfato de sódio - % ≤ 12
O material (pedra marroada) deverá ser obtido a partir de rochas ígneas graníticas.
Fonte: Padronização DNER-PR - Método DNER-ME 035-049-089/94
	
11202
	
3.750
	
Ton
	
42,33
	
158.737,50

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	LOTE 15 – COTA RESERVADA PARA ME E EPP’S (25%)
	 
	 
	 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CÓDIGO IPM
	QUANT
	UNID
	 VALOR UNIT. (R$)
	 VALOR TOTAL
 (R$)

	1
	Pedra Marroada / Rachão:
Parâmetros de avaliação física:
- Desempenho exigido
Material Pétreo, obtido a partir de britagem primária, apresentando diâmetro máximo: 7 a 10"
- Valor obtido no ensaio à abrasão "Los Angeles" - % < 50
- Submetido a avaliação de durabilidade com solução de sulfato de sódio - % ≤ 12
O material (pedra marroada) deverá ser obtido a partir de rochas ígneas graníticas.
Fonte: Padronização DNER-PR - Método DNER-ME 035-049-089/94
	11.202
	1.250
	Ton
	42,33
	52.912,50

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
       TOTAL GERAL LOTES 1 a 15 ...                                                                                    R$ 6.418.231,00.


 


	3. Escolha da solução


Considerando a imprevisibilidade da necessidade, devido a variação de motivos e causas, considera-se que para atender a demanda de fornecimento de materiais de agregados diversos para conservação, recuperação, manutenção e reparos, preventivos e corretivos da vias de Colombo, a melhor solução encontrada é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, para operacionalização da Usina de Asfalto - com o intuito de fabricar Concreto Betuminoso Usinado a quente faixas “C” e “F”, para manutenção e execução de obras de pavimentação em vias públicas municipais, bem como a manutenção das vias urbanas e rurais do município, conforme quantidades e especificações constantes neste termo de referência, é a mais viável vantajosa ao município, agrega-se ainda, o fato que os materiais serão adquiridos diretamente das pedreiras, eliminando o atravessador, aliados ao custo do frete que será suportado pela contratante. 
Esta solução apresentada é a que melhor se enquadra para atendimento da demanda por ser ampla no quesito de relação de itens, pois abrange a maior variedade de itens, com possibilidade de fornecimento direto do produtor, no caso em tela as pedreiras que beneficiam e britam o material de rocha. 
IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
	1. Descrição da solução como um todo


Fundamento jurídico: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso VII do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de sistema auxiliar de registro de preços – menor preço por item de materiais que serão fornecidos por meio de Registro de Preços de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, incluindo transporte, para manutenção de vias rurais, urbanas e obras de pavimentação, conforme quantidades e especificações constantes neste termo de referência, visando a qualidade e a manutenção constante das vias urbanas e rurais da Cidade de Colombo.
	2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação


Fundamento jurídico: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21 e inciso VIII do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Não haverá parcelamento, haja visto que é incompatível com o Registro de Preço.
 Não há contratações correlatas.
	3. Contratações correlatas e/ou interdependentes


Fundamento jurídico: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso XI do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Considerando o caráter e natureza da presente contratação inexistem contratações correlatas ou relacionadas, diante de sua peculiaridade.
	4. Resultados pretendidos


Fundamento jurídico: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso IX do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
Cabe esclarecer que a Usina de Asfalto tem a finalidade primordial de fabricação de Concreto Betuminoso à Quente, gerando assim a necessidade da Contratação de distribuidora para fornecimento Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, além de Cimento Asfáltico (CAP 50/70) e Emulsão Asfáltica Catiônica Ruptura Rápida (RR-1C) e de combustível DIESEL S-500 para abastecimento da Usina de Asfalto.
Outro fator que gera benefícios à administração municipal é a agilidade. Antes de inaugurar a usina, todas as ruas que seria pavimentada precisava passar pelo processo licitatório.  Depois da modernização da Usina de Asfalto pela Gestão no Prefeito Helder Lazarotto, passou a ser de responsabilidade da Secretaria de Obras e Viação a manutenção e recuperação de vias urbanas e rurais, sendo utilizado Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, da usina própria, ou seja, passou-se adquirir apenas os materiais utilizados na produção de CBUQ (pó de brita, pedrisco e cimento asfáltico de petróleo CAP 50/70, Emulsão RR-1C e o DIESEL S500).
Todos os produtos são licitados através do pregão presencial uma vez a cada ano. A usina, além de economia, gerou o fator mais importante para a administração que é a agilidade no serviço. Temos a capacidade de poder definir aonde e quando o trabalho vai ser feito. Diferentemente dos outros serviços, que tem todo o ritual de licitação com toda a burocracia inerente aos serviços públicos. Com a usina, nós temos liberdade”, assegura o secretário.
Portanto, O resultado que se espera com a aquisição do serviço de fornecimento Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias, sendo a expectativa desta Municipalidade de produzir entre 200 e 300 toneladas de asfalto diariamente, com
	5. Providências a serem adotadas


[bookmark: _Hlk170031877]Fundamento jurídico: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso X do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
· Instruir os servidores das diversas secretarias para o uso correto do processo, de forma a possibilitar o amplo atendimento da demanda;
· Padronizar a descrição dos itens, para otimizar os lançamentos;
· Disponibilizar de forma acessível a consulta a “Tabela Sinapi” para conferência de valores;
· Disponibilizar de forma acessível a consulta a “Ata de Registro de Preços” para conferência dos percentuais de descontos.

Especificações do objeto: 

Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã, devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras substâncias ou contaminações prejudiciais.
Brita corrida: É a camada de base ou sub-base composta por produtos resultantes de britagem primária de rocha sã, enquadrados em uma condição granulométrica contínua, que assegure estabilidade à camada, depois de adequadas operações de espalhamento e compactação. 
 Brita Graduada: É a camada de base ou sub-base, composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactação e pode ser empregada como base ou sub-base de pavimento.

Descrições da solução como um todo considerado o ciclo da vida do objeto:

Modalidade de Licitação: A licitação será realizada pela modalidade Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços), haja vista que se trata da modalidade de licitação, cuja negociação ocorre inteiramente pela internet e seu objetivo principal é promover a competitividade e a transparência nas compras públicas.

Regime de execução: 
Os produtos deverão ser entregues em até 72 (setenta e duas) horas a partir do momento que sejam solicitados, por meio da nota de empenho e pedido do fiscal de contrato.
Na hipótese de rejeição, dos produtos que estiverem em desacordo com as especificações, a Contratada deverá substituir os mesmos sem repasse dos custos à Administração Pública, no prazo de 72 (setenta e duas) horas contados da data da comunicação à Contratada sobre a rejeição;

Critério de Julgamento: 

A vencedora do certame será a empresa que apresentar o “MENOR VALOR POR ITEM”, fator este que vem a ser mais vantajoso para administração conforme legislação vigente.
Exigências relacionadas à Manutenção e Assistência técnica: A qualidade dos combustíveis será de responsabilidade da Contratada, podendo a Contratante, a qualquer tempo, solicitar laudos e perícias a órgãos privados, para comprovação, estando sujeita a Contratada as penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor.
Solução de Suporte: Disponibilizar telefone, bem como a nomeação de preposto para suporte. 
Considerações legais e técnicas: As contratadas serão responsáveis pelo fornecimento dos materiais de agregados, em conformidade com as normas técnicas do Departamento Nacional de Estrada e Rodagens – ME, legislação ambiental (protocolo expedido pelo CONAMA e IAP), ABNT e INMETRO, e outros pertinentes ao fornecimento e transporte de combustíveis.

	6. Possíveis impactos ambientais


[bookmark: _Hlk170031946]Fundamento jurídico: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso XII do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024).
O fornecimento de Agregados de Granito e Calcário, em diversas granulometrias para a manutenção de estradas urbanas e rurais pode apresentar potenciais impactos ambientais. É crucial antecipar esses impactos e implementar medidas mitigadoras eficazes. 
1. EROSÃO DO SOLO: Impacto: O transporte e manuseio dos materiais podem resultar em compactação do solo e aumento da erosão. 
Medidas Mitigadoras: Implementação de práticas de controle de erosão, como a utilização de cobertura vegetal temporária. Estabelecimento de barreiras físicas para conter a movimentação de solo. 

2. POLUIÇÃO HÍDRICA: Impacto: Efluentes e sedimentos podem contaminar corpos d'água durante o transporte e manipulação dos materiais. 
Medidas Mitigadoras: Construção de barreiras de contenção de água para capturar sedimentos. Implementação de práticas de gestão de águas pluviais para minimizar escorrimentos.

 3. DEGRADAÇÃO DA VEGETAÇÃO: Impacto: A movimentação de maquinário e a manipulação de materiais podem resultar na degradação da vegetação circundante. 
Medidas Mitigadoras: Delimitação de áreas de operação para minimizar a interferência na vegetação. Compensação ambiental através de programas de reflorestamento em áreas afetadas. 

4. EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: Impacto: Operações como o transporte de materiais podem gerar emissões atmosféricas de poeira e gases. 
Medidas Mitigadoras: Uso de sistemas de controle de poeira, como a aspersão de água. Manutenção adequada de veículos e maquinário para reduzir emissões.

5. RUÍDOS E DISTÚRBIOS NA FAUNA LOCAL: Impacto: Operações podem causar distúrbios na fauna local devido ao ruído e movimentação de veículos. 
Medidas Mitigadoras: Estabelecimento de áreas de operação restritas para reduzir a interferência na fauna. Utilização de equipamentos com tecnologias de redução de ruído.
Possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de uma empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e hidráulicos incluem o aumento na geração de resíduos sólidos, consumo excessivo de recursos naturais e emissões de gases de efeito estufa durante a produção e transporte dos materiais. 
Para mitigar esses impactos, medidas como a seleção de fornecedores com práticas sustentáveis, priorização de materiais reciclados e/ou de baixo impacto ambiental, uso eficiente de energia nos processos de produção e armazenamento, e implantação de um sistema de logística reversa para reciclagem de refugos e descarte adequado de resíduos devem ser adotadas. 
É importante garantir que a empresa contratada cumpra com requisitos de sustentabilidade e responsabilidade ambiental ao longo de todo o processo de fornecimento de materiais, visando reduzir o impacto negativo no meio ambiente.
V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
	1.  Viabilidade da Contratação


[bookmark: _Hlk170031966]Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21 e inciso XIII do art. 81 do Decreto Municipal nº 47/2024)
Pela necessidade apontada, pela previsão da contratação no Plano de Licitações Anual, e pelo exposto neste ETP, concluímos que as soluções apresentadas são viáveis para o atendimento da referida necessidade.
	[bookmark: _k96llbbutqew]ASSINATURAS:
· Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente nos termos do Decreto Municipal nº 47/2024.
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